
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

" L E I Nº 1.025 "

Data: 30 de junho de 1993.

Súmula: Dispõe sobre autorização para Aber—
tura de Crédito no valor de
Cr$ 800.000.000,00.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguin—
te Lei:

Art. 19. Fica o Poder Municipal autorizado
a abrir ao Orçamento Geral do corrente exercício, um crédito a—

dicional especial, destinado a atender despesas com a obra de
Construção do prédio da EMATEÉ — PARANÁ, no Município, a qual
será inclusa na PDO, na seguiíte dotação orçamentária:

w

SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GABINRTE DA DIRETORIA GERAL

Construção do prédio do escritório muni
pal dà EMATER—PARANÁ.

ObrasEe Instalação Cr$800.000.000,00
[

I

05.00
05.0l

05.01—04181111.78

4110.00

Art. 29. Para dar cobertura ao crédito autº
rizado no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de
arrecadação, conforme inciso ll do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64. É

I

. .Art. 39. Esta lei entra em Vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Edifício da Prefeitura Municipal de Campo
Largo, em 30 de junho de 19933
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Emidio P & aro J nior
Prefeit Municipal


